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Indicação   Nº             /2025/GAB 
 

Senhor presidente, senhoras e senhores vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma Regimental, 

oficie-se ao Excelentíssimo senhor Lorendan Melo – DD. Prefeito Municipal de 

Altamira, no sentido de determinar, os serviços de reabertura, elevação de aterros, 

implantação de bueiros, empiçaramento, e terraplanagem nos seguintes locais: 

Travessão das mangueiras, Ramal Pedra Branca, Ramal do Lico, Ramal da 

Água Limpa e Ramal dos Mané, Todos no assurini. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação visa melhorar o tráfego, garantir o acesso seguro às 

comunidades, facilitar o escoamento da produção rural e promover qualidade de 

vida aos moradores dessas regiões. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Altamira, aos 27 dias do mês de maio do ano de 

dois mil e vinte e cinco. 

 


